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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

Art. 11. O órgão ou entidade da administração federal de que trata o § 1º do art. 3º
desta Lei poderá regulamentar o disposto nesta Lei, inclusive quanto à forma e periodicidade
do compartilhamento de registros, à fiscalização da atividade de escrituração de duplicatas
escriturais, aos requisitos de funcionamento do sistema eletrônico de escrituração e às
condições de emissão, de negociação, de liquidação e de escrituração da duplicata emitida sob
a forma escritural.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento desta Lei ou da regulamentação de
que trata o caput deste artigo, serão aplicáveis as disposições da Lei nº 13.506, de 13 de
novembro de 2017, pelo órgão ou entidade da administração federal de que trata o § 1º do art.
3º desta Lei.

Art. 12. Às duplicatas escriturais são aplicáveis, de forma subsidiária, as disposições
da Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968.

§ 1º A apresentação da duplicata escritural será efetuada por meio eletrônico,
observados os prazos determinados pelo órgão ou entidade da administração federal de que
trata o § 1º do art. 3º desta Lei ou, na ausência dessa determinação, o prazo de 2 (dois) dias
úteis contados de sua emissão.

§ 2º O devedor poderá, por meio eletrônico, recusar, no prazo, nas condições e
pelos motivos previstos nos arts. 7º e 8º da Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, a duplicata
escritural apresentada ou, no mesmo prazo acrescido de sua metade, aceitá-la.

§ 3º Para fins de protesto, a praça de pagamento das duplicatas escriturais de que
trata o inciso VI do § 1º do art. 2º da Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, deverá coincidir com
o domicílio do devedor, segundo a regra geral do § 1º do art. 75 e do art. 327 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), salvo convenção expressa entre as partes que
demonstre a concordância inequívoca do devedor.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua
publicação oficial.

Brasília, 20 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Marcos Jorge
Esteves Pedro Colnago Junior
Ilan Goldfajn
Grace Maria Fernandes Mendonça

LEI Nº 13.776, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui a Semana Nacional da Agricultura Familiar.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Nacional da Agricultura Familiar, a ser celebrada,
anualmente, na semana que compreender o dia 24 de julho, dia em que foi publicada a Lei
nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes para a formulação da Política
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais.

Art. 2º No período a que se refere o art. 1º desta Lei, serão desenvolvidos, em todo
o território nacional, palestras, seminários, entre outros eventos e atividades, com vistas a
debater o planejamento e a execução das ações previstas no art. 5º da Lei nº 11.326, de 24 de
julho de 2006.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim

LEI Nº 13.777, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil), e 6.015, de 31 de dezembro de 1973
(Lei dos Registros Públicos), para dispor sobre o
regime jurídico da multipropriedade e seu registro.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Título III do Livro III da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo VII-A:

"CAPÍTULO VII-A
DO CONDOMÍNIO EM MULTIPROPRIEDADE

Seção I
Disposições Gerais

Art. 1.358-B. A multipropriedade reger-se-á pelo disposto neste Capítulo e, de
forma supletiva e subsidiária, pelas demais disposições deste Código e pelas
disposições das Leis nºs 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 1.358-C. Multipropriedade é o regime de condomínio em que cada um dos
proprietários de um mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à qual
corresponde a faculdade de uso e gozo, com exclusividade, da totalidade do imóvel,
a ser exercida pelos proprietários de forma alternada.

Parágrafo único. A multipropriedade não se extinguirá automaticamente se
todas as frações de tempo forem do mesmo multiproprietário.

Art. 1.358-D. O imóvel objeto da multipropriedade:

I - é indivisível, não se sujeitando a ação de divisão ou de extinção de
condomínio;

II - inclui as instalações, os equipamentos e o mobiliário destinados a seu uso
e gozo.

Art. 1.358-E. Cada fração de tempo é indivisível.

§ 1º O período correspondente a cada fração de tempo será de, no mínimo, 7
(sete) dias, seguidos ou intercalados, e poderá ser:

I - fixo e determinado, no mesmo período de cada ano;

II - flutuante, caso em que a determinação do período será realizada de forma
periódica, mediante procedimento objetivo que respeite, em relação a todos os
multiproprietários, o princípio da isonomia, devendo ser previamente divulgado; ou

III - misto, combinando os sistemas fixo e flutuante.

§ 2º Todos os multiproprietários terão direito a uma mesma quantidade
mínima de dias seguidos durante o ano, podendo haver a aquisição de frações
maiores que a mínima, com o correspondente direito ao uso por períodos também
maiores.

Seção II
Da Instituição da Multipropriedade

Art. 1.358-F. Institui-se a multipropriedade por ato entre vivos ou testamento,
registrado no competente cartório de registro de imóveis, devendo constar daquele
ato a duração dos períodos correspondentes a cada fração de tempo.

Art. 1.358-G. Além das cláusulas que os multiproprietários decidirem estipular,
a convenção de condomínio em multipropriedade determinará:

I - os poderes e deveres dos multiproprietários, especialmente em matéria de
instalações, equipamentos e mobiliário do imóvel, de manutenção ordinária e
extraordinária, de conservação e limpeza e de pagamento da contribuição condominial;

II - o número máximo de pessoas que podem ocupar simultaneamente o imóvel
no período correspondente a cada fração de tempo;

III - as regras de acesso do administrador condominial ao imóvel para
cumprimento do dever de manutenção, conservação e limpeza;

IV - a criação de fundo de reserva para reposição e manutenção dos
equipamentos, instalações e mobiliário;

V - o regime aplicável em caso de perda ou destruição parcial ou total do
imóvel, inclusive para efeitos de participação no risco ou no valor do seguro, da
indenização ou da parte restante;

VI - as multas aplicáveis ao multiproprietário nas hipóteses de descumprimento
de deveres.

Art. 1.358-H. O instrumento de instituição da multipropriedade ou a convenção
de condomínio em multipropriedade poderá estabelecer o limite máximo de frações
de tempo no mesmo imóvel que poderão ser detidas pela mesma pessoa natural ou
jurídica.

Parágrafo único. Em caso de instituição da multipropriedade para posterior
venda das frações de tempo a terceiros, o atendimento a eventual limite de frações
de tempo por titular estabelecido no instrumento de instituição será obrigatório
somente após a venda das frações.

Seção III
Dos Direitos e das Obrigações do Multiproprietário

Art. 1.358-I. São direitos do multiproprietário, além daqueles previstos no
instrumento de instituição e na convenção de condomínio em multipropriedade:

I - usar e gozar, durante o período correspondente à sua fração de tempo, do
imóvel e de suas instalações, equipamentos e mobiliário;

II - ceder a fração de tempo em locação ou comodato;

III - alienar a fração de tempo, por ato entre vivos ou por causa de morte, a
título oneroso ou gratuito, ou onerá-la, devendo a alienação e a qualificação do
sucessor, ou a oneração, ser informadas ao administrador;

IV - participar e votar, pessoalmente ou por intermédio de representante ou
procurador, desde que esteja quite com as obrigações condominiais, em:

a) assembleia geral do condomínio em multipropriedade, e o voto do
multiproprietário corresponderá à quota de sua fração de tempo no imóvel;

b) assembleia geral do condomínio edilício, quando for o caso, e o voto do
multiproprietário corresponderá à quota de sua fração de tempo em relação à quota de
poder político atribuído à unidade autônoma na respectiva convenção de condomínio
edilício.

Art. 1.358-J. São obrigações do multiproprietário, além daquelas previstas no
instrumento de instituição e na convenção de condomínio em multipropriedade:

I - pagar a contribuição condominial do condomínio em multipropriedade e, quando
for o caso, do condomínio edilício, ainda que renuncie ao uso e gozo, total ou parcial, do
imóvel, das áreas comuns ou das respectivas instalações, equipamentos e mobiliário;

II - responder por danos causados ao imóvel, às instalações, aos equipamentos
e ao mobiliário por si, por qualquer de seus acompanhantes, convidados ou
prepostos ou por pessoas por ele autorizadas;
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